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PROCESSO Nº 2017-0.094.198-0 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no pro-
cesso, notadamente as manifestações do Agente Vistor e do 
Supervisor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA RE-
GIONAL DE SÉ, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de 
R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.094.200-6 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no pro-
cesso, notadamente as manifestações do Agente Vistor e do 
Supervisor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA RE-
GIONAL DE SÉ, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de 
R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.094.201-4 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no pro-
cesso, notadamente as manifestações do Agente Vistor e do 
Supervisor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA RE-
GIONAL DE SÉ, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de 
R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.094.203-0 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no pro-
cesso, notadamente as manifestações do Agente Vistor e do 
Supervisor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA RE-
GIONAL DE SÉ, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de 
R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.094.205-7 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no pro-
cesso, notadamente as manifestações do Agente Vistor e do 
Supervisor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA RE-
GIONAL DE SÉ, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) conforme subitem 15.4.15, o qual 
será corrigido de acordo com o disposto no subitem 15.5.1 do 
Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.094.207-3 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no pro-
cesso, notadamente as manifestações do Agente Vistor e do 
Supervisor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA RE-
GIONAL DE SÉ, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de 
R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.094.210-3 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no pro-
cesso, notadamente as manifestações do Agente Vistor e do 
Supervisor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA RE-
GIONAL DE SÉ, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de 
R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.094.213-8 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no pro-
cesso, notadamente as manifestações do Agente Vistor e do 
Supervisor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA RE-
GIONAL DE SÉ, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de 
R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.094.214-6 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no pro-
cesso, notadamente as manifestações do Agente Vistor e do 
Supervisor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA RE-
GIONAL DE SÉ, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de 
R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.094.217-0 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no pro-
cesso, notadamente as manifestações do Agente Vistor e do 
Supervisor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA RE-
GIONAL DE SÉ, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de 
R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

GIONAL DE SÉ, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) conforme subitem 15.4.15, o qual 
será corrigido de acordo com o disposto no subitem 15.5.1 do 
Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.094.162-0 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no pro-
cesso, notadamente as manifestações do Agente Vistor e do 
Supervisor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA RE-
GIONAL DE SÉ, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de 
R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.094.165-4 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no pro-
cesso, notadamente as manifestações do Agente Vistor e do 
Supervisor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA RE-
GIONAL DE SÉ, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de 
R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.094.167-0 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no pro-
cesso, notadamente as manifestações do Agente Vistor e do 
Supervisor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA RE-
GIONAL DE SÉ, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de 
R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.094.173-5 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no pro-
cesso, notadamente as manifestações do Agente Vistor e do 
Supervisor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA RE-
GIONAL DE SÉ, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de 
R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.094.177-8 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no pro-
cesso, notadamente as manifestações do Agente Vistor e do 
Supervisor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA RE-
GIONAL DE SÉ, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de 
R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.094.182-4 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no pro-
cesso, notadamente as manifestações do Agente Vistor e do 
Supervisor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA RE-
GIONAL DE SÉ, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de 
R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.094.185-9 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no pro-
cesso, notadamente as manifestações do Agente Vistor e do 
Supervisor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA RE-
GIONAL DE SÉ, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de 
R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.094.186-7 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no pro-
cesso, notadamente as manifestações do Agente Vistor e do 
Supervisor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA RE-
GIONAL DE SÉ, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de 
R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.094.197-2 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no pro-
cesso, notadamente as manifestações do Agente Vistor e do 
Supervisor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA RE-
GIONAL DE SÉ, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de 
R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11. 

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS

 PROCESSO Nº 2017-0.094.114-0 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no pro-
cesso, notadamente as manifestações do Agente Vistor e do 
Supervisor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA RE-
GIONAL DE SÉ, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de 
R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.094.123-9 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no pro-
cesso, notadamente as manifestações do Agente Vistor e do 
Supervisor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA RE-
GIONAL DE SÉ, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de 
R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.094.125-5 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no pro-
cesso, notadamente as manifestações do Agente Vistor e do 
Supervisor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA RE-
GIONAL DE SÉ, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de 
R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.094.129-8 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no pro-
cesso, notadamente as manifestações do Agente Vistor e do 
Supervisor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA RE-
GIONAL DE SÉ, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de 
R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.094.132-8 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no pro-
cesso, notadamente as manifestações do Agente Vistor e do 
Supervisor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA RE-
GIONAL DE SÉ, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de 
R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.094.138-7 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no pro-
cesso, notadamente as manifestações do Agente Vistor e do 
Supervisor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA RE-
GIONAL DE SÉ, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de 
R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.094.142-5 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no pro-
cesso, notadamente as manifestações do Agente Vistor e do 
Supervisor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA RE-
GIONAL DE SÉ, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de 
R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.094.143-3 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no pro-
cesso, notadamente as manifestações do Agente Vistor e da 
Supervisora Técnica de Limpeza Pública da PREFEITURA RE-
GIONAL DE SÉ, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) conforme subitem 15.4.15, o qual 
será corrigido de acordo com o disposto no subitem 15.5.1 do 
Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.094.156-5 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no pro-
cesso, notadamente as manifestações do Agente Vistor e da 
Supervisora Técnica de Limpeza Pública da PREFEITURA RE-
GIONAL DE SÉ, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) conforme subitem 15.4.15, o qual 
será corrigido de acordo com o disposto no subitem 15.5.1 do 
Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.094.161-1 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no pro-
cesso, notadamente as manifestações do Agente Vistor e da 
Supervisora Técnica de Limpeza Pública da PREFEITURA RE-

2009-0.242.892-2 – AUTOMOTIVO SANTA CATARINA 
– DEFERIDA PRORROGAÇÃO DO TPU. A AUTOMOTIVO SANTA 
CATARINA fica intimada a proceder a retirada e entrega das 
guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente 
emissão do TPU, sob pena de inclusão da permissionária no 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2014-0.004.093-7 – AUTOMOTIVO SANTA CATARINA 
– DEFERIDA PRORROGAÇÃO DO TPU. A AUTOMOTIVO SANTA 
CATARINA fica intimada a proceder a retirada e entrega das 
guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente 
emissão do TPU, sob pena de inclusão da permissionária no 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2012-0.096.279-2 – COMPANHIA DO METROPOLITA-
NO DE SÃO PAULO (METRÔ) – DEFERIDA PRORROGAÇÃO 
DO TPU. A COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO 
(METRÔ) fica intimada a proceder a retirada e entrega das 
guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente 
emissão do TPU, sob pena de inclusão da permissionária no 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2016-0.158.431-4 – ASCENTY – DEFERIDA PRORRO-
GAÇÃO DO ALVARÁ. A ASCENTY fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do Alvará, sob pena de inclusão 
da permissionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2016-0.207.896-0 – ASCENTY – DEFERIDA PRORRO-
GAÇÃO DO ALVARÁ. A ASCENTY fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do Alvará, sob pena de inclusão 
da permissionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2016-0.158.415-2 – ASCENTY – DEFERIDA PRORRO-
GAÇÃO DO ALVARÁ. A ASCENTY fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do Alvará, sob pena de inclusão 
da permissionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2017-0.088.941-5 – TIM CELULAR
Fica a TIM CELULAR intimada a atender o ”comunique-

-se” no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de indeferi-
mento por abandono.

2017-0.088.933-4 – TIM CELULAR
Fica a TIM CELULAR intimada a atender o ”comunique-

-se” no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de indeferi-
mento por abandono.

2017-0.088.934-2 – TIM CELULAR
Fica a TIM CELULAR intimada a atender o ”comunique-

-se” no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de indeferi-
mento por abandono.

2017-0.088.938-5 – TIM CELULAR
Fica a TIM CELULAR intimada a atender o ”comunique-

-se” no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de indeferi-
mento por abandono.

2017-0.089.642-0 – TIM CELULAR
Fica a TIM CELULAR intimada a atender o ”comunique-

-se” no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de indeferi-
mento por abandono.

2017-0.089.644-6 – TIM CELULAR
Fica a TIM CELULAR intimada a atender o ”comunique-

-se” no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de indeferi-
mento por abandono.

2017-0.103.448-0 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
12/07/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2013-0.014.103-0– BOULEVARD FARIA LIMA 
COMUNIQUE-SE – A BOULEVARD FARIA LIMA fica intima-

da a apresentar toda documentação solicitada, conforme Email 
enviado no dia 06/07/2017, em até 30 dias da data da pu-
blicação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Cadastro Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º 
andar, na recepção das 9:00 às 16:00 horas

2016-0.001.570-7–VOGUEL 
COMUNIQUE-SE – A VOGUEL fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
06/07/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas

2017-0.006.838-1– COMGAS 
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
06/07/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas

2017-0.006.680-0 – COMGAS 
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
06/07/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas

2017-0.006.737-7– COMGAS 
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
06/07/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas

2017-0.006.356-8 – COMGAS 
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
06/07/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas

2017-0.006.562-5– COMGAS 
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
06/07/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas

2016-0.251.937-0 – COMGAS 
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
06/07/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas

2017-0.006.666-4 – COMGAS 
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
06/07/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas

2016-0.265.521-5 – COMGAS 
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
06/07/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas
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